
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Ofício/CMG n» 104/2019
Garça, 06 de março de 2019.

Requerimento n°
Vereador;

Assunto:

0098/2019

Patrícia M. Marangão.
Acordos trabalhistas.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, informamos que tal

demanda é de competência dos envolvidos, não cabendo ao Executivo "providências", mas

sim apenas acompanhamento do desfecho por ser de interesse público a continuidade dos

serviços envolvidos.

Atenciosamente,

jm'
JOÃO CARIES Dcbs SANTOS

Pretóto Mun\

Exmo. Sr.

WAGNER LUIZ FERREIRA

Câmara Municipal de Garça
NESTA


